
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG – RATIFICO o Pedido do Processo nº 073/2025,

Dispensa de licitação nº. 047/2025 nos termos do art. 75, Inciso VIII da Lei 14.133/21. Objeto: Aquisição de

Suplementos e Formulas, destinado a atender demanda judiciais e pacientes do hospital municipal, conforme

documento de formalização de demanda da Secretaria de Saúde, Junto as empresas: UBER MEDICA E

HOSPITALAR, inscrita no CNPJ de nº 05.593.067/0001-09, no valor global de R$ 47.251,20 (quarenta e

sete mil duzentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), PRO SAÚDE CONSULTORIA E GESTÃO

EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ de nº 51.924.123/0001-50, no valor global de R$ 9.136,92 (nove mil

cento e trinta e seis reais e noventa e dois centavos) e HOSPCLEAN COMERCIO LTDA, inscrita no

CNPJ de nº 50.850.407/0001-86, no valor global de R$ 73.205,08(setenta e três mil reais duzentos e cinco

reais e oito centavos), São Francisco/MG, 10 de junho de 2025. Ass.: Miguel Paulo Souza Filho – Prefeito

Municipal.




